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Projeto de regulamento que altera o Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio 

Exposição de Motivos 

O Regulamento n.º 430/2019, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 16 de 

maio, tem por objeto o estabelecimento de regras e princípios gerais relativos à determinação 

de tarifas e à relação destas com outros elementos que integrem o sistema tarifário, no serviço 

público de transporte de passageiros, regular e flexível, por modo rodoviário, fluvial, 

ferroviário e outros sistemas guiados. 

O mesmo regulamento prevê, igualmente, procedimentos relativos ao envio de informação 

à Autoridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT) pelas autoridades de transportes e 

operadores de serviço público, para efeitos de fiscalização e supervisão do cumprimento do 

disposto naquele regulamento e na legislação aplicável a cada momento, incluindo a 

transmissão à AMT de um relatório de desempenho sumário relativo ao serviço público de 

transporte de passageiros no ano anterior, com o conteúdo mínimo constante do anexo ao 

regulamento, desagregado em diversas dimensões, como sejam gastos, rendimentos, 

compensações ou desempenho operacional. 

Tendo em conta que, por um lado, o n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento (CE) 1370/2007 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro (Regulamento), estabelece a 

obrigatoriedade de as autoridades de transportes tornarem público, anualmente, um relatório 

circunstanciado sobre as obrigações de serviço público da sua competência e que, por outro 

lado, esse relatório deve incluir a data de início e a duração dos contratos de serviço público, 

os operadores de serviço público selecionados e as compensações e os direitos exclusivos 

que lhes são concedidos como contrapartida, entendeu-se ser relevante, por existir identidade 

de matérias e por estar em causa o cumprimento anual de obrigações de informação, incluir 

no Regulamento n.º 430/2019 a explicitação do conteúdo daquele relatório e dos 

procedimentos inerentes à sua elaboração e comunicação, não obstante já terem sido 

anteriormente emitidas recomendações com o mesmo objeto, incluindo a necessária 

prestação de informação relevante por parte dos operadores de transportes- 

Por outro lado, a AMT, nos termos do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 78/2014, de 14 de 

maio, tem a competência de proceder ao controlo anual das compensações concedidas às 

entidades que asseguram os serviços de interesse económico geral nos setores regulados, 

sendo que tal competência é prosseguida através do exercício de diversas atribuições da AMT 

nomeadamente, numa vertente estatística, com a publicação de relatórios anuais e, numa 

vertente de controlo da legalidade, com a emissão de parecer prévio vinculativo sobre peças 
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de procedimento de formação de contratos de concessão ou de prestação de serviço público 

ou sobre alterações promovidas aos contratos em vigor ou com a fiscalização, auditoria e 

supervisão do cumprimento das obrigações legais, regulamentares e contratuais, assumidas 

pelos concessionários e pelos prestadores do serviço público sujeitos à sua jurisdição. 

Da elaboração dos relatórios sobre o controlo das compensações financeiras atribuídas nos 

anos de 2009-2017 e 2018, publicados em 2019 e 2020, respetivamente, que implicaram a 

recolha de informação junto das autoridades de transportes previstas na Lei n.º 52/2015, de 

9 de junho, que aprova o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros 

(RJSPTP), e dos operadores de serviço público de transporte de passageiros, resultou a 

necessidade de disciplinar de forma mais objetiva e sistemática os procedimentos de 

transmissão de informação. Resultou igualmente de tais relatórios que o enquadramento legal 

e regulamentar em vigor não dá resposta totalmente satisfatória a uma tarefa complexa e que 

deve ser cumprida anualmente, de forma eficiente. 

Assim sendo, e de forma e evitar a profusão de instrumentos regulamentares e por estarem 

em causa matérias que estão direta e indiretamente relacionadas, entende-se ser de alterar o 

Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, no sentido de acomodar a transmissão de 

informação específica relativa ao controlo de compensações, bem como as orientações já 

transmitidas às autoridades de transportes quanto ao cumprimento das obrigações previstas 

naquele regulamento e no n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento. 

Ou seja, não está em causa a criação de novos reportes de informação, mas sim a 

acomodação, por via regulamentar, da transmissão de informação que já se vem efetuando 

há alguns anos. 

De referir que o Decreto-Lei n.º 14-C/2020, de 7 de abril, veio estabelecer, no seu artigo 6.º, 

que a atribuição de financiamento ao abrigo daquele diploma deve ser supervisionada pela 

AMT e que, para tal, os operadores e as autoridades de transportes devem remeter 

informação a esta autoridade que lhe permita avaliar se as verbas atribuídas a cada operador 

não representam uma sobrecompensação ou duplicação de apoios para o mesmo fim. De 

sublinhar que este decreto-lei tem um objetivo específico e uma vigência limitada no tempo, 

pelo que se considera que a recolha de informação ao abrigo do mesmo não deve invalidar a 

definição de procedimentos de recolha de informação anual, de caráter recorrente, e que são 

necessários ao desempenho regular das atribuições da AMT, e não apenas no contexto que 

motivou a emissão daquele diploma. Nesse sentido, a transmissão de informação ao abrigo 
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do Regulamento n.º 430/2019 deverá processar-se de forma independente da prevista no 

Decreto-Lei n.º 14-C/2020, de 7 de abril. 

Por outro lado, é consagrada a transmissão de informação via balcão único da AMT, com o 

objetivo de facilitar e agilizar o seu tratamento, enquanto não estiver disponível a plataforma 

específica do Observatório dos Mercados da Mobilidade, Preços e Estratégias Empresariais. 

Assim, nos termos das alíneas a), e), f), k), n), p) e u) do n.º 1 do artigo 5.º e das alíneas a), b) 

e c) do n.º 2 do artigo 34.º do anexo ao Decreto-Lei n.º 78/2014, de 14 de maio, e dos 

artigos 38.º, 40.º, 41.º, 48.º e 50.º do RJSPTP, aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 

o Conselho de Administração da AMT, através da deliberação do Conselho de 

Administração da AMT, datada de 26 de novembro de 2020, aprovou o presente 

regulamento. 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente regulamento tem por objeto a primeira alteração ao Regulamento n.º 430/2019, 

de 16 de maio. 

Artigo 2.º 

Alteração ao Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio 

Os artigos 1.º, 2.º, 16.º, 18.º, 24.º e 26.º do Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio, passam 

a ter a seguinte redação: 

“Artigo 1.º 

[…] 

O presente regulamento tem por objeto o estabelecimento de: 

a) […]; 

b) Procedimentos relativos ao envio de informação à Autoridade da Mobilidade e dos 

Transportes (AMT) pelas autoridades de transportes e operadores de serviço público, 

para efeitos de fiscalização e supervisão, incluindo: 

i. Relatório anual de desempenho relativo ao serviço público de transporte de 

passageiros, da competência das autoridades de transportes: 

ii. Relatório anual circunstanciado sobre as obrigações de serviço público da 

competência das autoridades de transportes; 
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iii. Informação no âmbito do controlo anual das compensações concedidas às entidades 

que asseguram os serviços de interesse económico geral. 

Artigo 2.º 

[…] 

Para efeitos do disposto no presente regulamento, entende-se por: 

a) […]; 

b) […]; 

c) «Compensação por obrigação de serviço público ou prestação de serviços de interesse 

económico geral»: qualquer vantagem, nomeadamente financeira, concedida a entidades 

públicas ou privadas, através de recursos públicos, durante o período de execução de uma 

obrigação de serviço público ou por referência a esse período, podendo assumir a forma 

de indemnização compensatória ou compensação tarifária; 

d) «Compensação tarifária»: qualquer vantagem, nomeadamente financeira, concedida a 

entidades públicas ou privadas, que se destine a compensar os efeitos financeiros líquidos 

decorrentes da prática de tarifas máximas dirigidas a determinadas categorias de 

passageiros no âmbito de contrato de serviço público, prestação de serviço de interesse 

económico geral ou de regras gerais de âmbito tarifário, incluindo as isenções de 

pagamento por parte de utilizadores; 

e) [Anterior alínea c)]; 

f) [Anterior alínea d)]; 

g) [Anterior alínea e)]; 

h) «Indemnização compensatória»: qualquer vantagem, nomeadamente financeira, 

concedida a entidades públicas ou privadas, que se destine a compensar os custos de 

exploração resultantes da prestação de serviços de transporte ou gestão de infraestruturas 

de transporte considerados de interesse geral, de acordo com obrigações contratuais 

específicas, no âmbito de contrato de serviço público, seja de concessão, seja de prestação 

de serviços; 

i) [Anterior alínea f)]; 

j) «Operador de serviço público»: as entidades referidas na alínea j) do artigo 3.º do RJSPTP, 

de natureza pública ou privada; 
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k) «Outras compensações, benefícios ou vantagens»: qualquer vantagem, nomeadamente 

financeira, concedida a entidades públicas ou privadas, estando ou não associada 

diretamente ao cumprimento de uma obrigação de serviço público específica ou à 

prestação de serviços de interesse económico geral, incluindo apoios financeiros à 

renovação da frota, bilhética sem contacto, modos suaves, bem como quaisquer outros 

pagamentos e transferências, independentemente da designação, que visem colmatar 

défices de exploração; 

l) [Anterior alínea h)]; 

m) «Serviço público de transporte de passageiros regular»: o serviço público de transporte de 

passageiros explorado segundo itinerários, frequências, horários e tarifas 

predeterminados, no âmbito do qual podem ser tomados e largados passageiros em 

paragens previamente estabelecidas; 

n) [Anterior alínea i)]; 

o) [Anterior alínea j)]; 

p)  [Anterior aliena k)]; 

q) [Anterior alínea l)]; 

r) [Anterior alínea m)]; 

s) [Anterior alínea n)]. 

Artigo 16.º 

[…] 

1. É recomendada às autoridades de transportes a elaboração de uma conta pública de 

transportes, devendo promover a utilização de contabilidade analítica nos termos do 

presente artigo. 

2. […]; 

3. […]; 

4. As autoridades de transportes, com o objetivo de aumentar a transparência na 

contabilização de gastos e rendimentos associados ao serviço público de transporte de 

passageiros, devem promover a adoção de sistemas de contabilidade que permitam dar 

cumprimento ao anexo ao Regulamento (CE) n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 23 de outubro de 2007 (Regulamento).  
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5. A AMT pode publicar regulamentos, orientações ou recomendações complementares 

sobre o conteúdo da conta pública de transportes e sobre os sistemas contabilísticos 

específicos para o Ecossistema da Mobilidade e dos Transportes, tendo em conta as 

posições de outras entidades públicas competentes sobre estas matérias. 

Artigo 18.º 

[…] 

1. […]; 

2. […]; 

3. […]; 

4. […]; 

5. […]; 

6. […]; 

7. Sem prejuízo do disposto em contratos de serviço público ou regulamentos em matéria 

de obrigações de reporte de informação, os operadores de serviço público devem 

apresentar às autoridades de transportes, no prazo fixado, toda a informação que estas 

lhes solicitem para efeitos do cumprimento do disposto no presente artigo. 

Artigo 24.º 

[…] 

1. Os representantes legais das empresas ou outras entidades destinatárias da atividade da 

AMT, conforme o artigo 46.º dos Estatutos da AMT, e as pessoas que colaborem com 

aquelas prestam toda a colaboração que lhes seja solicitada pela AMT para o cabal 

desempenho das suas funções, nos termos do artigo 8.º dos estatutos da AMT. 

2. Para garantir a conformidade com o enquadramento legal e nacional aplicável e o cabal 

desempenho de funções da AMT, as autoridades de transportes colaboram com a AMT 

nos termos dos seus estatutos e do presente regulamento. 

3. O incumprimento das normas do presente regulamento é sancionado, designadamente 

nos termos do RJSPTP e dos estatutos da AMT, sem prejuízo da aplicação das sanções 

por incumprimento de regras previstas em contratos de serviço público e em legislação e 

regulamentação nacional e europeia aplicável 
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4. Constituem contraordenação, punível nos termos do artigo 46.º do RJSPTP, as infrações 

praticadas no âmbito do presente regulamento, nomeadamente: 

a) O incumprimento das obrigações de serviço público; 

b) O incumprimento das regras relativas ao sistema tarifário aplicáveis aos operadores de 

serviço público, previstas no RJSPTP e na respetiva regulamentação. 

5. Constituem contraordenação, punível nos termos do consignado no artigo 40.º dos 

estatutos da AMT as infrações praticadas no âmbito do presente regulamento, 

nomeadamente: 

a) O incumprimento de qualquer decisão emitida pela AMT no exercício dos seus 

poderes de regulação;  

b) O incumprimento de determinação emitida pela AMT no exercício dos seus poderes 

de regulação, de promoção e defesa da concorrência e de supervisão;  

c) O incumprimento de normas nacionais ou da União Europeia que se insiram nas 

atribuições da AMT e que imponham obrigações às empresas ou operadores dos 

setores regulados, designadamente rodoviário, ferroviário e outros sistemas guiados, 

marítimo, fluvial e das respetivas infraestruturas;  

c) A violação das regras gerais que imponham níveis de serviço a prestar pelas entidades 

reguladas;  

d) A violação de regras nacionais ou da União Europeia aplicáveis ao recebimento de 

compensações ou auxílios financeiros, não previstos em diploma legal, regulamentar 

ou instrumento contratual; 

e) A não prestação de informações ou a prestação de informações falsas, inexatas ou 

incompletas, pelos responsáveis das entidades reguladas, quando requeridas pela AMT 

no uso dos seus poderes de autoridade;  

f) A recusa de colaboração com a AMT, quando devida, designadamente no âmbito das 

suas atribuições de supervisão, de monitorização, de auditoria e de ações inspetivas e 

de fiscalização.  

6. Se a contraordenação consistir na omissão do cumprimento de um dever jurídico ou de 

uma determinação emanada da AMT, a aplicação da coima não dispensa o infrator do 

cumprimento do dever e não obsta ao exercício dos poderes em matéria de inspeção e 
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auditoria da AMT, a todo o tempo, nos termos do previsto no n.º 5 do artigo 34.º e artigo 

35.º dos estatutos da AMT. 

7. Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º dos estatutos da AMT, são nulos os atos praticados 

em violação de instruções vinculativas emitidas pela AMT no exercício das suas 

atribuições.  

Artigo 26.º 

[…] 

1. Sem prejuízo das avaliações que se justifiquem em cada momento, o presente regulamento 

está sujeito a avaliação periódica pela AMT. 

2. Para os efeitos referidos no número anterior, a AMT pode consultar autoridades de 

transportes, operadores de serviço público, associações representativas dos direitos dos 

consumidores e outras entidades públicas competentes, tendo em conta todas as 

informações relevantes obtidas, designadamente as constantes do relatório de 

desempenho e das contas públicas de transporte que lhe foram apresentadas.” 

Artigo 3.º 

Aditamento ao Regulamento n.º 430/2019, de 16 de maio 

São aditados os artigos 18.º-A, 20.º-A, 20.º-B, 20.º-C, 20.º-D, 20.º-E e um novo Capítulo IV-

A, com a seguinte redação: 

“Artigo 18.º-A 

Relatório anual circunstanciado sobre obrigações de serviço público 

1. No cumprimento do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento (CE) n.º 1370/2007, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007 (Regulamento), cada 

autoridade de transportes competente torna público, anualmente, no respetivo sítio da 

internet, um relatório circunstanciado sobre as obrigações de serviço público impostas no 

âmbito das suas competências. 

2. O relatório referido no número anterior deve conter, pelo menos, a tabela constante do 

anexo I ao presente regulamento, e que dele faz parte integrante. 

3. O relatório é publicado no respetivo sítio da internet e enviado à AMT até ao fim do 

primeiro semestre do ano seguinte a que respeita. 
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4. A AMT, no cumprimento da disposição mencionada no n.º 1, possibilita o acesso, no 

respetivo sítio da internet, aos relatórios de cada autoridade de transportes. 

5. Sem prejuízo do disposto nos contratos de serviço público em matéria de obrigações de 

reporte de informação, os operadores de serviço público devem apresentar às autoridades 

de transportes, no prazo fixado, toda a informação que estas lhes solicitem para efeitos 

do cumprimento do disposto no presente artigo. 

Capítulo IV-A 

Controlo anual das compensações concedidas às entidades que asseguram os 

serviços de interesse económico geral 

Artigo 20.º-A 

Âmbito de aplicação 

1. As disposições do presente capítulo aplicam-se às autoridades de transportes e aos 

operadores de serviço público de transporte de passageiros em todos os modos de 

transporte regulados pela AMT. 

2. A lista dos operadores de serviço público que são abrangidos pelo presente capítulo é 

publicada anualmente, no sítio da internet da AMT, até ao dia 1 de junho. 

3. Podem ser estabelecidos procedimentos de transmissão de informação com as 

autoridades de transportes previstas na Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, e com as entidades 

competentes das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores. 

Artigo 20.º-B 

Informação a reportar pelas autoridades de transportes 

1. Para efeitos de reporte à AMT, as autoridades de transportes preenchem a tabela que se 

encontra no anexo II ao presente regulamento, e que dele faz parte integrante, a qual visa 

recolher informação sobre os pagamentos efetuados para financiamento do serviço 

público de transporte de passageiros regular. 

2. As autoridades de transportes inserem na tabela referida no número anterior cada 

montante pago a toda e qualquer entidade e/ou operador que tenha prestado serviço 

público de transporte de passageiros regular, de acordo com o disposto na alínea v) do 

artigo 3.º do RJSPTP. 

3. Para dar cumprimento ao disposto no número anterior, as autoridades de transportes, ao 

preencher a tabela constante do anexo II, inserem tantas linhas quantas aquelas que forem 
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necessárias para dar informação sobre cada um dos montantes pagos a cada uma das 

entidades e/ou operadores de transportes, durante o ano anterior ao ano de 

preenchimento da tabela. 

4. Uma versão atualizada da referida tabela é disponibilizada, anualmente, através do balcão 

único da AMT, a partir do dia 1 de junho. 

Artigo 20.º-C 

Informação a reportar pelos operadores de serviço público 

1. Para efeitos de reporte à AMT, os operadores de serviço público preenchem a tabela que 

se encontra no anexo III ao presente regulamento, e que dele faz parte integrante, a qual 

visa recolher informação sobre os recebimentos de entidades ou organismos públicos no 

âmbito do serviço público de transporte de passageiros regular. 

2. Os operadores de serviço público fazem constar da tabela referida no número anterior 

cada montante recebido de todo e qualquer entidade ou organismo público, desde que o 

mesmo se refira ao serviço público de transporte de passageiros regular, de acordo com 

o disposto na alínea v) do artigo 3.º do RJSPTP. 

3. Para dar cumprimento ao disposto no número anterior, o operador de serviço público, 

ao preencher a tabela constante do anexo III, insere tantas linhas quantas aquelas que 

forem necessárias para dar informação sobre cada um dos montantes recebidos de cada 

uma das entidades ou organismos públicos, durante o ano anterior ao ano de 

preenchimento da tabela. 

4. Uma versão atualizada da referida tabela é disponibilizada, anualmente, através do balcão 

único da AMT, a partir do dia 1 de junho. 

Artigo 20.º-D 

Balcão único da AMT 

1. Os ficheiros preenchidos de acordo com o disposto nos artigos anteriores são carregados 

no balcão único da AMT, acessível através do site da AMT, e cujas instruções a AMT 

disponibilizará a autoridades de transporte e operadores de serviço público. 

2. O prazo limite para o carregamento, no balcão único da AMT, dos respetivos ficheiros 

pelas autoridades de transportes e pelos operadores de serviço público é o dia 30 de 

agosto. 

Artigo 20.º-E 

file:///C:/Users/jose.sequeira/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/2QJD6RUR/através
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Articulação com entidades públicas de monitorização, fiscalização supervisão ou controlo 

Podem ser estabelecidos procedimentos de transmissão com entidades públicas com 

responsabilidades de monitorização, fiscalização ou supervisão, designadamente a Inspeção-

Geral de Finanças, o IMT ou a Direção-Geral das Autarquias Locais, no cumprimento de 

obrigações legais e estatutárias e desde que salvaguardados os mecanismos de proteção da 

informação confidencial ou segredo comercial. 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  
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Anexo I – Tabela contendo a informação que deve constar do relatório previsto no n.º 1 

do artigo 18.º-A do presente regulamento, em cumprimento do n.º 1 do artigo 7.º do 

Regulamento (CE) n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 

outubro de 2007 
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Dimensão Indicador Unidade Observações 

Identificação dos 
operadores e dos 

contratos de serviço 
público 

Designação social do operador de serviço público e 
marca com que operam 

- 
 

Forma de exploração do serviço público de transporte 
de passageiros e respetiva forma de contratação. 

- 
De acordo com os artigos 16.º ao 
19.º do RJSPTP. 

Natureza do contrato de serviço público. - 

Se o contrato é  um contrato de 
concessão ou um contrato de 
prestação de serviço, conforme 
definição do artigo 20.º do 
RJSPTP. 

Caracterização do contrato de serviço público: 

- 

 

  (i) Designação do contrato; 

  (ii) Identificação da autoridade de transportes 
concedente; 

  (iii) Vigência do contrato (datas de início e de fim); 

  (iv) Estão definidas obrigações de serviço público 
(S/N); 

  (v) Estão definidas compensações financeiras 
(S/N); 

  (vi) Está definido regime de incentivos e penalidades 
associado ao desempenho. 

  (v) É atribuída exclusividade (S/N); 

 (vi) Modos de transporte. 

Lista das rotas (linhas) contratadas divididas por: 

- 

 

  (i) Transporte municipal, intermunicipal e inter-
regional; 

  (ii) Transporte regular e transporte flexível. 

Mapa do município com o desenho das rotas (linhas) 
contratadas e identificação das povoações com mais 
de 40 habitantes. 

- 
 

Oferta 

N.º de linhas exploradas e respetiva extensão. Un. 
Inclui as variantes, as parcelares e 
as noturnas. 

N.º de circulações: 

Un. 

 

  (i) Totais anuais; 

  (i) Média diária nos dias úteis; 

  (ii) Média diária nos fins de semana e feriados. 

% da população do município servida por 
transportes públicos. 

%  

N.º de veículos.km produzidos. 103 VKm  

N.º de lugares.km produzidos. 106 LKm  

Indicação das opções disponíveis em termos de títulos 
de transporte, designadamente o preço: 

- 

 

  (i) Títulos ocasionais; 

  (ii) Títulos monomodais; 

  (iii) Títulos intermodais e/ou assinaturas; 
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Procura 

N.º de passageiros transportados. Un.  

N.º de passageiros.km transportados. 103 PKm  

Taxa de ocupação média anual da frota. %  

Taxa de fraude detetada. %  

Material circulante 
(frota) 

Número de veículos da frota por: 

Un. 

 

  (i) Fonte de energia (gasóleo, GPL, gás natural, 
eletricidade e outros); 

  (ii) Norma ambiental EURO; 

  (iii) Acessibilidade a pessoas com mobilidade 
condicionada 
(S/N); 

  (iv) Lotação. 

Idade média da frota Anos  

Indicadores 
económico-
financeiros 

Receitas tarifárias anuais por título de transporte. 103 Euro  

Gastos totais da autoridade de transportes com o 
serviço público de transporte de passageiros, por 
contrato, discriminando a seguinte informação: 

103 Euro 

 

  (i) Compensações por obrigações de serviço 
público; 

  (ii) Remuneração pela prestação do serviço público; 

  (iii) Compensações tarifárias (por ex. 4_18, Sub_23, 
Social+); 

  (iv) Outros subsídios à exploração; 

  (v) Outros gastos. 

Valor do investimento da autoridade de transportes 
no âmbito do serviço público de transporte de 
passageiros: 

103 Euro 

 

  (i) Em material circulante; 

  (ii) Outros investimentos. 

Qualidade e 
segurança 

Índice de regularidade (IR). % 
IR = (N.º de serviços 
suprimidos)/(N.º total de serviços 
programados) 

Índice de pontualidade (IP5). % 
IP5 = (N.º de serviços com atraso 
≤ 5 min. 
no destino)/(N.º total de serviços) 

Resumo dos resultados do último inquérito de 
satisfação realizado aos passageiros e potenciais 
passageiros. 

- 
 

N.º de reclamações por motivo. Un.  

 Atendimento ao público: formas e locais de 
atendimento (físicos, telefónicos, online), pontos de 
vendas de bilhetes, aplicações informáticas. 

- 
 

N.º de acidentes de viação (safety), por tipo de 
acidente. 

Un.  

N.º de incidentes de segurança (security) Un.  
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Nota 1: Nas informações solicitadas são válidos os conceitos e definições do RJSPTP, do Regulamento n.º 430/2019, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 16 de maio de 2019 e da Informação da AMT às autoridades de transporte relativa 

aos indicadores de monitorização e supervisão, de 27 de setembro de 2018 e publicado no seu site. 

Nota 2: A ausência de informação total ou parcial ou com a desagregação sugerida, poderá/deverá ser justificada, designadamente em 

função de circunstancialismos locais. 

Nota 3: Caso sejam necessários esclarecimentos, poderá ser utilizado o endereço: ds@amt-autoridade.pt 

 

 

  

Sustentabilidade 

Emissões de gases com efeito de estufa (GEE) 
associado à prestação do serviço de transporte de 
passageiros. 

tCO2eq 
 

Consumo anual de energia, por fonte de energia 
(gasóleo, GPL, gás natural, eletricidade e outros). 

L, KWh, 
m3 

 

mailto:ds@amt-autoridade.pt


 

 

 
 

 

Anexo II – Tabela a preencher pelas autoridades de transporte 

Pagamentos efetuados pelas autoridades de transportes a entidades e/ou operadores referentes a serviço público de transporte de passageiros 

regular 

Entidades e/ou 
operadores 
(inserir tantas linhas 
quantas as sejam 
necessárias para 
abranger cada 
pagamento efetuado 
pela autoridade de 
transportes no ano em 
questão) 

Ano em 
que foi 

efetuado o 
pagamento 

Trata-se 
de 

transporte 
escolar? 

Montantes 
(colocar o montante respetivo (sem IVA) nas células apropriadas) 

Introduza 
NIF de 
empresa 

não 
listada 

Contrato 
de serviço 

público 

Indemnizações 
compensatórias 

Compensações 
tarifárias 

Passes 
escolares 

Transportes 
escolares – 
circuitos 
especiais 

Transporte 
flexível 

Prestação 
de 

serviços 

Outros 
montantes 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

TOTAL   -   € -   € -   € -   € -   € -   € -   € -   €  
Nota: a tabela deverá ter tantas linhas quantos montantes pagos a cada entidade e/ou operador que preste serviços de transporte regular. 



 

 

 
 

Entidade e/ou operador: entidade pública ou privada e/ou operador de transportes que preste serviço de transporte e ao qual sejam efetuados pagamentos a esse título 
pela autoridade de transportes. 

Transporte escolar: transporte regular de crianças, de e para a escola. Não inclui transporte para atividades extracurriculares, ATL, natação, visitas de estudo, participação 
em eventos, etc… 

Contrato de serviço público: montante pago pela autoridade de transportes no âmbito de um contrato através do qual o organismo público contrata o operador para o 
fornecimento do serviço de transporte e que pode ter a forma de um contrato, acordo, protocolo, etc… e pode ou não ter forma escrita. Inclui ainda qualquer decisão 
administrativa (deliberações) ou regulamentos e instrumentos legais. 

Indemnizações compensatórias: montante pago pela autoridade de transportes referente ao cumprimento, por parte do operador, de obrigações de serviço público 
estabelecidas (ou não) através de contrato ou outro ato administrativo, regulamentar ou legal. 

Compensações tarifárias: montante pago pela autoridade de transportes com o objetivo de compensar o operador pela perda de receita associada à determinação de uma 
tarifa máxima. 

Passes escolares: montante pago pela autoridade de transportes para financiamento dos passes escolares. 

Transporte escolar - circuitos especiais: montante pago pela autoridade de transportes para financiamento dos circuitos especiais, no âmbito do transporte escolar, de 
acordo com os artigos 19.º, 36.º e 53.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro. 

Transporte flexível: montante pago pela autoridade de transportes pela realização de serviço de transporte de passageiros flexível, i.e., serviço de transporte de passageiros 
explorado de forma adaptada às necessidades dos utilizadores, permitindo a flexibilidade de, pelo menos, uma das seguintes dimensões da prestação do serviço: itinerários, 
horários, paragens e tipologia de veículo. 

Prestação de serviços: pagamento pago pela autoridade de transportes a título de prestação de serviços de transporte. Nesta categoria não devem ser incluídos os montantes 
pagos a título de circuitos especiais no âmbito do transporte escolar. Deve ser indicado, em todos os recebimentos incluídos nesta categoria, a que corresponde a respetiva 
prestação de serviços. 

Outros montantes: qualquer outro montante pago pela autoridade de transportes, referente a transporte regular de passageiros, e que não possa ser categorizado em 
nenhuma das categorias anteriores. Deve ser indicado, em todos os pagamentos incluídos nesta categoria, a que corresponde o respetivo montante pago. Esta categoria só 
deve ser utilizada em último recurso. 

 

 

   



 

 

 
 

Anexo III – Tabela a preencher pelos operadores de serviço público 

Recebimentos de organismos públicos referentes a serviço público de transporte de passageiros regular 

Organismos públicos 
(inserir tantas linhas 
quantas as sejam 
necessárias para 
abranger cada 
recebimento de 
organismos públicos 
no ano em questão) 

Ano em que 
teve lugar o 
recebimento 

Trata-se 
de 

transporte 
escolar? 

Montantes 
(colocar o montante respetivo (sem IVA) nas células apropriadas) 

Introduza 
NIF de 
empresa 

não 
listada 

Contrato 
de 

serviço 
público 

Indemnizações 
compensatórias 

Compensações 
tarifárias 

Passes 
escolares 

Transportes 
escolares – 
circuitos 
especiais 

Transporte 
flexível 

Prestação 
de 

serviços 

Outros 
montantes 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

TOTAL   -   € -   € -   € -   € -   € -   € -   € -   €  
Nota: a tabela deverá ter tantas linhas quantos montantes recebidos de cada organismo público (da Administração Pública central (DGTF, IMT, …) ou local (municípios, CIM/AM)) a título de transporte regular. 



 

 

 
 

Organismo público: organismo da Administração Pública central (exs.: Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Direção-Geral do Tesouro e Finanças, Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes, Secretaria-Geral do Ministério do Ambiente, etc…) ou da Administração Pública local (freguesias, municípios, comunidades intermunicipais 
e áreas metropolitanas) 

Transporte escolar: transporte regular de crianças, de e para a escola. Não inclui transporte para atividades extracurriculares, ATL, natação, visitas de estudo, participação 
em eventos, etc… 

Contrato de serviço público: montante recebido do organismo público no âmbito de um contrato através do qual o organismo público contrata o operador para o 
fornecimento do serviço de transporte e que pode ter a forma de um contrato, acordo, protocolo, etc… e pode ou não ter forma escrita. Inclui ainda qualquer decisão 
administrativa (deliberações) ou regulamentos e instrumentos legais. 

Indemnizações compensatórias: montante recebido do organismo público referente ao cumprimento, por parte do operador, de obrigações de serviço público 
estabelecidas (ou não) através de contrato ou outro ato administrativo, regulamentar ou legal. 

Compensações tarifárias: montante recebido do organismo público com o objetivo de compensar o operador pela perda de receita associada à determinação de uma tarifa 
máxima. 

Passes escolares: montante recebido do organismo público para financiamento dos passes escolares. 

Transporte escolar - circuitos especiais: montante recebido do organismo público para financiamento dos circuitos especiais, no âmbito do transporte escolar, de acordo 
com os artigos 19.º, 36.º e 53.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro. 

Transporte flexível: montante recebido do organismo público pela realização de serviço de transporte de passageiros flexível, i.e., serviço de transporte de passageiros 
explorado de forma adaptada às necessidades dos utilizadores, permitindo a flexibilidade de, pelo menos, uma das seguintes dimensões da prestação do serviço: itinerários, 
horários, paragens e tipologia de veículo. 

Prestação de serviços: pagamento recebido do organismo público a título de prestação de serviços de transporte. Nesta categoria não devem ser incluídos os montantes 
pagos a título de circuitos especiais no âmbito do transporte escolar. Deve ser indicado, em todos os recebimentos incluídos nesta categoria, a que corresponde a respetiva 
prestação de serviços. 

Outros montantes: qualquer outro montante recebido de um organismo público, referente a transporte regular de passageiros, e que não possa ser categorizado em 
nenhuma das categorias anteriores. Deve ser indicado, em todos os recebimentos incluídos nesta categoria, a que corresponde o respetivo montante recebido. Esta categoria 
só deve ser utilizada em último recurso. 

 

 


